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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 201/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

TIPO: MENOR PREÇO

 

GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
201/2020

 

do Processo nº 89980/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0009114/2020

 

tipo menor preço Global do Lote. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 
Contratação 

de empresa especializada em Tecnologia da Informação e licenciamento de uso de software integrados 
de gestão pública para atender a Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS,  conforme CI nº 129/2020, 
solicitação 1963/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no 
anexo I –

 
Termo de Referência do Edital e demais anexos.

 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e 
abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 07/01/2021 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 18

 

de dezembro

 

de 2020.

 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 89470/2020 -

 

FLY 0333.0008604/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente SUPLEMENTOS ALIMENTARES, LEITE E 
COLÍRIO, com a finalidade de atender a ação judicial em favor de A.C.B.N em face do Município de Nova Andradina, 
conforme AUTOS N° 0802436-13.2015.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 

 

e 
(Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer jurídico 
às fls. 112  e 117 do processo

 

3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1
 

ELIERSI MARIO DAN EIRELI, CNPJ: 28.132.333/0001-93,
 

perfazendo um valor de R$ 126,00(cento e vinte e 
seis reais), por um período de 06 (seis) meses. 

 3.2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 653,04(seiscentos e 
cinquenta e três reais e quatro centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED,  por 
um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.3

 

SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITAL , CNPJ: 14.134.724/0001-32,

 

perfazendo 
um valor de R$ 1.314,00(um mil e trezentos e quatorze reais), por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.4

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 
708,00(setecentos e oito reais), por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APó S A SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 16 de dezembro de 2020.

 
    

Sérgio Dias Maximiano

 
         

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa Juliana

 

Caetano Ortega,

 

Secretária Municipal de

 

Assistência Social e cidadania, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:88446/2020; b) 

Licitação Nr.:198/2020; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 11/12/20; e) Objeto 
da Licitação:  AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEICULOS,  PARA FACILITAR O ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIO QUE ACONTECE DIARIAMENTE A FAMÍLIAS -  O VEICULO SERÁ DESTINADO AO CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -

 
CRAS I E CRAS II, E CENTRO DE 

REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -

 
CREAS

 CONTRATADO:

 

PERKAL AUTOMOVEIS LTDA -

 

FILIAL 05 VALOR DA DESPESA: R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais)

 
DATA: 11/12/20

 

Juliana

 

Caetano Ortega

 

Secretária Municipal de

 

Assistência Social e cidadania

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa Giuliana Masculi Pokrywiecki,

 

Secretária Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alteraçõe posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:84278/2020; b) 

Licitação Nr.:24/2020; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação:
 

11/12/20; e) Objeto da 
Licitação:  Contratação de empresa especializada para a troca do piso do pátio e corredor da EM Prof. João 
de Lima Paes com 212,16 m² por granilite, marmorite ou granitina com BDI: 28,35% e SINAPI Junho/2020 
com desoneração, localizada na Rua Vearni Castro, 753, centro de Nova Andradina.

 CONTRATADO:

 
R.

 
F. DE ARRUDA VALOR DA DESPESA: R$ 30.762,26  (trinta mil setecentos e sessenta 

e dois reais e vinte e seis centavos)

 
DATA:  11/12/20

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO

 

DE DIREITO DE USO N. º 012/2020

 

CONTRATANTES:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e DELVITO FRANCISCO DE PAULA,

 

resolvem 
celebrar o presente termo.

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO

 

DE DIREITO DE USO, do bem (novo) 
abaixo especificado:

 

REGISTRO PATRIMÔNIO

 

ESPECIFICAÇÃO

 

5.583

 

TANQUE RESFRIADOR de LEITE, com capacidade individual de 1.200 litros, 
cilíndrico vertical em aço inoxidável, marca GELA BRASIL LTDA.

 

DA MANUTENÇÃO: O

 

AUTORIZADO

 

compromete-se a conservar o bem acima mencionado, fazendo os 
consertos e manutenções necessárias, a fim de que ao término do presente contrato, o mesmo seja devolvido à 
AUTORIZANTE, nas mesmas condições que ora recebe, as quais estão estipuladas no termo de vistoria que 
integra este.

 

DA INSTALAÇÃO: O TANQUE
 

RESFRIADOR DE LEITE comunitário será instalado na propriedade do Sr. (a)
 

Delvito Francisco de Paula. Ficando o AUTORIZADO responsável pela despesa de instalação na propriedade, 
bem como obriga- se o mesmo a proceder esta instalação em até dois meses do recebido, sob pena de rescisão 
contratual e retomada do equipamento.

 DA VISTORIA: A AUTORIZANTE se reserva o direito de sempre que julgar necessário e no mínimo a cada seis 
(06) meses, proceder à vistoria no bem ora cedido, visando o acompanhamento e controle do seu patrimônio.

 
DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020

 

a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais 02 anos mediante termo aditivo, ajustado entre partes.

 

Parágrafo único: A administração pública municipal poderá rescindir a qualquer tempo o referido termo. 

 

DO ALUGUEL: O

 

AUTORIZADO

 

constituído em mora, além de por ela responder, passará a pagar aluguel mensal 
em favor da AUTORIZANTE, desde já fixado em R$ 100,00 (cem reais), caso não o devolva no prazo estipulado 
na Cláusula Sétima.

 

NOVA ANDRADINA / MS, 11 de

 

Novembro de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA 

    

DELVITO FRANCISCO DE PAULA

 

PREFEITO MUNICIPAL

     

PRODUTOR

 

NOVA ANDRADINA/MS 

 

 
 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 02

 

AO CONVÊNIO Nº 001/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro a FUNDAÇÃO PIO XII, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO.

 

DO OBJETO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Convênio Nº 
001/2020, por 90 (noventa)

 

dias

 

a contar

 

de

 

01/01/2021

 

a 31/03/2021. 

 

Nova Andradina/MS, 09 de Dezembro 2020

 

José Gilberto Garcia                                            Fundação Pio XII 

 

Prefeito Municipal        

                                        

Ademar Capuci

 

Concedente

                                                           

Convenente 

 
 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Concedente

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012

 

AO CONTRATO Nº 001/2010.

 
 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa AIRES 
GONÇALVES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem 
o Termo Aditivo nº 012

 

ao Contrato nº 001/2010.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula quinta, para o período compreendido entre 01/01/2021
 

a 31/12/2021, em razão de se tratar de 
contrato que somente será pago no momento do êxito da ação, conforme cláusulas primeira e terceira 
deste, motivo pelo qual deve permanecer vigente, com fundamento no artigo 57, parágrafo 1º II, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 02

 
de dezembro de 2020.

 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 

Contratante

  

Aires Gonçalves

 
  

Contratada

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 028/2020

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa física VLADIMIR 
FERNANDES SENA,

 

,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001

 

ao 
Contrato nº 028/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula sétima, para o período compreendido entre 01/01/2021

 
até 31/12/2021, bem como corrigir o valor 

mensal, correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela
 

acostada aos autos,
 

tendo em vista que o contrato encontra-se em vigência passa de R$ 3.500,00  (três mil e quinhentos 
reais), para 4.268,89 (quatro mil duzentos e sessenta e oito mil reais e oitenta e nove centavos), 
tendo em vista que o imóvel atende as necessidades do arquivo geral do Município, e que somente haverá 
aumento do aluguel com base no índice do IGPM, não havendo outra alteração do valor do contrato 
originário, com fundamento na Lei 8.666/93 e Lei Federal 8.245/91.

 
Nova Andradina-MS, 07

 

de dezembro

 

de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

  

VLADIMIR FERNANDES SENA

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 022

 

AO CONTRATO Nº 073/2006.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a pessoa física LEONELO 
NATALINO PAVAN, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 022

 

ao 
Contrato nº 073/2006.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

alterar o valor contratual, correspondente à 
variação inflacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal 
de R$

 

11.205,73

 

(onze mil duzentos e cinco reais e setenta e três centavos), para o valor atualizado de R$

 

13.550,48

 
(treze mil quinhentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), conforme a Lei nº 

8.245/91.
 

Além disso, o presente termo visa prorrogar o prazo do contrato, previsto na cláusula sexta, para o período 
compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista que o imóvel atende as necessidades 
de localização e adequação de instalações da Secretária Municipal de Serviços Públicos e Departamento 
Municipal de Trânsito e ainda que a área serve de acomodações para os ônibus da SEMEC.

 Nova Andradina-MS, 27

 

de Novembro

 

de 2020

 
ROBERTO GINELL

 

Secretário

 

Municipal De Serviços Públicos

 

Locatário 

 
 

LEONELO NATALINO PAVAN

 

Locador

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 010

 

AO CONTRATO Nº 144/2011.

 
 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa AIRES 
GONÇALVES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S , resolvem em

 

comum e recíproco acordo celebrarem 
o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo nº 010

 

ao Contrato nº 144/2011.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto

 
na 

cláusula quinta, para o período compreendido entre os
 
dias

 
01/01/2021

 
e

 
31/12/2021, em razão de se tratar 

de contrato que somente será pago no momento do êxito da ação, conforme cláusulas primeira e terceira 
deste, motivo pelo qual deve permanecer vigente, com fundamento no artigo 57, parágrafo 1º II, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 02

 
de dezembro

 
de 2019.

 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 

Contratante

  

Aires Gonçalves

 
  

Contratada

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012

 

AO CONTRATO Nº 178/2010.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 012

 

ao Contrato nº 178/2010.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula quinta, para o período compreendido entre 01/01/2021
 

a 31/12/2021,
 

em razão de se tratar de 
contrato que somente será pago no momento do êxito da ação, conforme cláusulas primeira e terceira 
deste, motivo pelo qual deve permanecer vigente, com fundamento  no artigo 57, parágrafo 1º II, da Lei nº 
8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 02

 
de dezembro

 
de 2020.

 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 

Contratante

  

Aires Gonçalves

 
  

Contratada

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

0205/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa J. L. CARAIS MOVEIS E 
BRINQUEDO LTDA.

 

DO OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos para a estruturação do novo ESF do bairro 
Universitário e do ESF Centro, conforme CI nº 169/2020 e solicitação nº 1233/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital do

 

PREGÃO 
PRESENCIAL nº 164/2020 –

 

Sistema de Registro de Preços, e integram este contrato a Ata de Registro de 
Preços nº 102/2020, constantes do Processo n° 86658/2020 –

 

FLY N°  0333.0005796/2020 

 

e, em especial, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo de validade do registro de preços será de até 31 de dezembro de 2020, 
contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata de Sistema de Registro de Preços.  
CóDIGO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / VALOR : A despesa decorrente desta licitação correrão para 
exercício de 2020 e subsequente para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

 Empenho n.: 2404/2020; -

 

Proj./Ativ.: 2.277

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde ; 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.42.00.00.00.00.01.0002

 

(0002)

 

–

 

Mobiliário em Geral; Cód Red (0095)

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 4.282,83

 

(quatro

 

mil duzentos e oitenta e dois

 

reais

 

e 
oitenta e três

 

centavos).

 

Nova Andradina -

 

MS, 11

 

de novembro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDO LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Leandro Carais

 

Ordenador de Despesa

 

Empresa Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

0206/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CARVALHO REZENDE 
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS –

 

EIRELI.

 

DO OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos para a estruturação do novo ESF do bairro 
Universitário e do ESF Centro, conforme CI nº 169/2020 e solicitação nº 1233/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital do

 

PREGÃO 
PRESENCIAL nº 164/2020 –

 

Sistema de Registro de Preços, e integram este contrato a Ata de Registro de 
Preços nº 102/2020, constantes do Processo n° 86658/2020 –

 

FLY N°  0333.0005796/2020 

 

e, em especial, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo de validade do registro de preços será de até 31 de dezembro de 2020, 
contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata de Sistema de Registro de Preços.  
CóDIGO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / VALOR : A despesa decorrente desta licitação correrão para 
exercício de 2020 e subsequente para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

 Empenho n.: 2405/2020; -

 

Proj./Ativ.: 2.277

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde ; 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.42.00.00.00.00.01.0002

 

(0002) –

 

Mobiliário em Geral; Cód Red (0095)

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 11.693,88

 

(onze

 

mil seiscentos e noventa e três

 

reais

 

e oitenta e oito centavos).

 

Nova Andradina -

 

MS, 11

 

de novembro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CARVALHO REZENDE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS -

  

Secretário Municipal de Saúde

 

EIRELI

 

Ordenador de Despesa

 

Igor Jose

 

Carvalho Rezende

 

Contratante

 

Empresa Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 235-A/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem 
em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 003

 

ao Contrato nº 235-A/2018.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual

 

por 12 
meses,

 

para o período compreendido entre os dias 01/01/2021

 

a 31/12/2021, bem como manter 
os valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 235/2018 e termo aditivo 
nº 001. Considerando o interesse da administração pública. A fim de manter a continuidade dos 
serviços, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Andradina -  MS, 06  de dezembro de 2020.  
EMERSON NANTES DE MATOS

   
OI S.A.

 Secretário Municipal Finanças e Gestão

   
ALVARO CARLINI

 Ordenador de despesas

   

Contratada

 
Contratante

     
 

OI S.A.

 

JUVENAL ALVES FERREIRA NETO

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 235-B/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 003

 

ao Contrato nº 235-B/2018.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 12 meses, para 
o período compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/12/2021, bem como manter os valores pactuados 
nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 235/2018 e termo aditivo nº 002.

 
Considerando o 

interesse da administração pública. A fim de manter a continuidade dos serviços, com fundamento no artigo 
57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina -  MS, 7  de dezembro  de 2020.  
JULLIANA CAETANO ORTEGA

   
OI MóVEL S. A

 Secretária

 
Municipal de Assistência Social e Cidadania

  
ALVARO CARLINI

 Ordenadora

 

de Despesas

   

Contratada

 
Contratante

  
 

OI MóVEL S. A

 

JUVENAL ALVES FERREIRA NETO

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 235-C/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 003

 

ao Contrato nº 235-C/2018.

 

DO ADITIVO:

 

O

 

presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 12 meses, 
para o período compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/12/2021, bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 235/2018 e termo aditivo nº 002.

 

Considerando o interesse da administração pública. A fim de manter a continuidade dos serviços, com 
fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina -  MS, 07  de dezembro  de 2020.  
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   
OI MóVEL S. A

 Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

  
ALVARO CARLINI

 Ordenador de Despesa

   

Contratada

 
Contratante

  
 

OI MóVEL S. A

 

JUVENAL ALVES FERREIRA NETO

 

Contratada

 



EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005

 

AO CONTRATO 240/2018

 

CONTRATANTES: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 005

 

mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 01/01/2021 e 31/12/2021, bem o reequilíbrio econômico aos preços praticados 
no mercado e a equalização econômica financeira do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 
12 meses, em 6,91% tendo em vista se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, prestadora 
de serviços de internet, que atende satisfatoriamente as necessidades do Município, conforme clausula 
segunda e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina –
 

MS, 02
 

de dezembro
 

de 2020.
 EMERSON NANTES DE MATOS

   
OI S.A.

 Secretário Municipal Finanças e Gestão

   

ALVARO CARLINI

 
Ordenador de despesas

   

Contratada

 
Contratante

 
 

OI S.A.

 

JUVENAL ALVES FERREIRA NETO

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

Nº 013

 

AO CONTRATO Nº 
429/2010.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 013

 

ao Contrato nº 429/2010.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula quarta, para o período compreendido entre 01/01/2021
 

a 31/12/2021, tendo em vista a 
singularidade dos serviços prestado pelo advogado que consiste em seus conhecimentos individuais, 
estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviável escolher o melhor profissional, 
para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 
critérios de objetivos, no município de Nova Andradina, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 02

 

de dezembro

 

de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 

Contratante

  

Aires Gonçalves

 
  

Contratada

 
 

 

PORTARIA Nº. 908, de 17

 

de

 

Dezembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°
 

Exonerar, a partir do dia
 

16
 

de dezembro
 

de 2020, a
 

servidora
 

pública
 

municipal KAREN 
ADRIANE PÉRIGO do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais,  lotada  na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos (autos 90.080/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

16

 

de dezembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 17

 

de

 

dezembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

A v e n i d a  A n t o n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 

F o n e :  ( 6 7 ) 3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

C E P  7 9 . 7 5 0 - 0 0 0 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

e-mail –

 

cmenams@gmail.com

 
 
 

DELIBERAÇÃO

  

Nº 215/CME/NA/MS, DE 14

 

DE DEZEMBRO DE 2020

 
                                                          

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

 

PROFª MARLY MORETTI 
HERNANDES.

 
                             

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA-
MS, no uso de suas atribuições legais, 

 

considerando os termos do Parecer

 

nº 6/2020,

 

aprovado na 
Câmara

 

de Educação Básica –

 

CEB, em

 

07

 

de dezembro

 

de 2020,

 

D E L I B E R A: 

 

Art. 1º Fica autorizado

 

o funcionamento da Educação

 

Infantil

 

no Centro de Educação 
Infantil Profª Marly Moretti Hernandes, pelo prazo de três

 

anos, a partir 

 

de 2021.

  
                            

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada

 

pela

 

Secretária

 

Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

                           

Nova Andradina-MS, 14

 

de dezembro de 2020.

         

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente do CME/NA/MS

 

HOMOLOGO

 

Em,  

  

/

   

/ 2020

   
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 

A v e n i d a  A n t o n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 

F o n e :  ( 6 7 ) 3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

C E P  7 9 . 7 5 0 - 0 0 0 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

e-mail –

 

cmenams@gmail.com

 
 
 

  

DELIBERAÇÃO

 

Nº 216/CME/NA/MS, DE 14

 

DE DEZEMBRO DE 2020

 
                                                          

Prorroga para o ano de 2021

 

a Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil do Colégio Objetivo –

 

ANAEC –

 

Nova Andradina.

 
                    

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA-MS, no uso 
das atribuições legais e, considerando a aprovação em Sessão Plenária do dia 14 de dezembro de 2020.

   
                     

D E L I B E R A:

 
                     

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a prorrogação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil do Colégio

 

Objetivo –

 

ANAEC –

 

Nova Andradina.

 

Art. 2º Fica prorrogado, até o final do ano de 2021, o ato concessório de Autorização de 
Funcionamento da Educação Infantil do Colégio Objetivo –

 

ANAEC –

 

Nova Andradina.

 

Parágrafo único. A referida Instituição de Ensino terá seu processo devolvido.

 
                     

Art. 3º

 

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término de sua vigência, essa Instituição de 
Ensino deverá

 

solicitar, através de processo nova Autorização de Funcionamento, atendendo a exigência prevista 
na legislação vigente à época.

 

Art. 4º

 

A Instituição de Ensino deverá adequar sua Proposta Pedagógica e Regimento Interno 
conforme legislação vigente.

 
                      

Art. 5º O processo de solicitação de Prorrogação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil, após a publicação desta Deliberação deverá atender aos dispositivos e demais normas vigentes.

 
                      

Art. 6º

  

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação.

 
                     

Art. 7º

  

Esta Deliberação entra em vigor  na data de sua publicação.

 
                                                   

Nova Andradina/MS, 14 de dezembro de 2020.

 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente do CME/NA/MS

 
 

HOMOLOGO

 

Em,  

  

/

   

/ 2020

   
 

Giuliana Masculi
 

Pokrywiecki
 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 68/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 110/2020, Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IRRIGAÇÃO NO CAMPO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE 
NOVA ANDRADINA-

  
VIGÊNCIA: 1º/06/2020

 
À 1º/06/2021.

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, 

através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.
 Nova Andradina/MS, 16

 
de Dezembro

 
de 2020.

 

 

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°101/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 101/2020, 
no Valor de: R$: 30.000,00, Processo nº 70508/2019, celebrado com a Empresa:

 

CLINICA DE 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTAS OXFORD EIRELI, CNPJ N°:

 

26.209.418/0001-05.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a

 

contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Dezembro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 265/2019,

 

objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA APARELHO 
DE HEMATOLOGIA ANALISADOR AUTOMÁTICO DE ELETRóLITOS (ION SELECTIVE ELECTRODE), PARA 
ATENDER AO LABORATÓRIO MUNICIPAL “NACIM ABRAÃO”, tendo como FORNECEDOR a empresa DI VIANA 
LABORATORIOS LTDA, CNPJ nº 22.979.158/0001-98- vigência 08/01/2020  à 07/01/2021. O MUNICIPIO DE NOVA  
ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

08

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 2077/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

2077/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

79.342,79

 

do Processo nº

 

87348/2020, celebrado com a Empresa:

 

ATOS 
MEDICAL BRASIL-COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ N°:

 

16.482.201/0001-02.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Dezembro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 2500/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

2500/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

900,00

 

do Processo

 

nº

 

88483/2019, celebrado com a Empresa:

 

BRAMBILLA 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ N°:

 

01.904.263/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Dezembro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 024/2017

 

CONTRATANTES: INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA, de outro lado, o Senhor Wilson Fernandes Sena Junior.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo previsto na cláusula sétima, 
para o período de 12 meses da assinatura deste termo, objetivando a manutenção por período determinado 
da locação

 

de imóvel comercial, sito a Rua Senador Auro de Moura Andrade 1159, Bairro Capilé, Nova 
Andradina –

 

MS. 

 

Conforme previsto na Politica de Investimentos do PREVINA

 

o

 

valor do

 

presente aditivo será

 

reajustado 
pelo INPC

 

e

 

passará a ser de R$ 2.639,00 (dois mil seiscentos trinta e nove reais).

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de dezembro

 

de 2020.

 

EDNA CHULLI

      

WILSON FERNANDES SENA JR

 

Instituto de Previdência Social dos

                

Proprietário

 

Servidores Municipais

                    

Locador

 

de Nova Andradina

  

Locatário 

 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

17/12/2020

 

Nº do empenho:

 

145/20

  

 

DL

 

             

8/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

   

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 
3.3.90.39.20.00.00.00

 
-

 
Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 4.125,00 (Quatro mil cento e vinte e cinco reais).

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

868

                

ANDERSON FERREIRA DA SILVA.

  

DESPESA QUE SE EMPENHA PARA OCORRER COM SERVIÇO DE REPARO EM FORRO DE GESSO ACARTONADO, REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2020, PROCESSO N° 22/2020, AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 84/2020. SEGUE ABAIXO A 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

 

* 75 MT2 -

 

REPARO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO, PRODUZIDA Á PARTIR DE GESSO E PAPEL CARTÃO (ACARTONADO), 
COM RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E À MALEABILIDADE, COMPRIMENTO: 1,80 CM, LARGURA: 1,20 CM, ESPESSURA: 12 MM, 
PERFIL 3 METROS, TIRANTE 10 METROS, COM FITA TELADA FIBRA DE VIDRO, FIXADO COM PARAFUSO T.A 25
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